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Quartel em Chapecó/SC, 29 de julho de 2010
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DA ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 30/07/10 às 08 horas 31/07/10-Cap BM Mtcl 924680-0 Marcelo Fiório                   CEL 9968-0700     Res 3321-0189;           
-08 horas 31/07/10 às 08 horas 01/08/10-2º Ten BM Mtcl 927264-0 Diego Maciel Serafim    CEL 9142-2681;   
-08 horas 01/08/10 às 08 horas 02/08/10-Cap BM Mtcl 924680-0 Marcelo Fiório                   CEL 9968-0700     Res 3321-0189;  
-08 horas 02/08/10 às 08 horas 03/08/10-Maj BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan             CEL 9169-3083     Res 3321-0188;    
-08 horas 03/08/10 às 08 horas 04/08/10-2º Ten BM Mtcl 928360-9 Gauana Elis Pozzan        CEL 9911- 9557;          
-08 horas 04/08/10 às 08 horas 05/08/10-Cap BM Mtcl 920849-6 Walter Parizotto                  CEL 9917-5115     Res 3431-1735;        
-08 horas 05/08/10 às 08 horas 06/08/10- 2º Ten BM Mtcl 927264-0 Diego Maciel Serafim    CEL 9142-2681.   

 

 Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO:
(Sem Alterações)

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS:

Transcrição de Ofício:

Ofício Nº 50/2010

Excelentíssimo Senhor
ALVÁRO MAUS
Coronel PM Comandante do Bombeiro do Estado de Santa Catarina
Abelado Luz-SC

Prezado Senhor

Cumprimentando  cordialmente  Vossa  Excelência,  queremos  destacar  o  brilhante  serviço 
prestado  a  comunidade  abelardense  pelo  Senhor  Marcil  Pompeo  da  Silva,  Cabo  da  PMRR,  no 
desempenho de suas funções quando Militar da Ativa.

Trabalho este reconhecido pela comunidade quando o elegeu no ultimo pleito para Vereador de 
nosso  Município,  pela  Polícia  Militar  com  Título  de  Honraria  e  elogios  pelo  brilhante  serviço 
prestado  a  corporação,  e  agora  homenageado  por  unanimidade  pela  1ª  Turma  de  Bombeiros 
Comunitários de Aelardo Luz para ser padrinho da turma.

Diante deste gesto, e fazendo justiça, sugiro que a turma leve o nome do Cb PMRR Marcil 
Pompeo da Silva.

Limitados ao exposto,  e sempre ao total  dispor, e esperando contar com seu peculiar  apoio, 
valemo-nos do ensejo para reafirmar nossos protestos de estima e distinta consideração e apreço.

Atenciosamente
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__________________________
SEBASTIÃO VITT CANDIDO

     Presidente da Mesa          
  

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS:
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:
(Sem Alteração) 

        ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Dispensa  a Titulo de Recompensa:

A 29 de julho de 2010, concedido ao Sd BM Mtcl 925660-1 Luciano Peri do 3º/1º/3ª/6º BBM 
(São Domingos), 02 (dois) dias de dispensa do expediente a titulo de recompensa.
Transcrito do BI nº 030/3ª/6º BBM. 

Licença Especial/Gozo  :  

A 23 de julho de 2010, concedido ao Sd BM Mtcl 927094-9 Rangel  Kehl, do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó), 30 (trinta) dias de licença especial, referente ao 2º mês do 1º quinquênio.
Transcrito da NB nº 028/1ª/6º BBM.

Desconto em Férias/Gozo:

A 24 de julho de 2010, concedido ao Sd BM Mtcl 927757-9 Alan Francisco de Castro, do 1º/1ª/
6º BBM (Chapecó), 03 (três) dias para desconto em férias.
Transcrito da NB nº 028/1ª/6º BBM.

A 26 de  julho  de  2010,  concedido  ao Sd BM Mtcl  927077-9 Cleber  Rocha  Carvalho,  do 
PCS/1ª/6º BBM (Chapecó), 06 (seis) dias para desconto em férias.
Transcrito da NB nº 028/1ª/6º BBM.

Visita Médica:

A 16 de julho de 2010, o Sd BM Mtcl 928139-8  Jairo  Azileu da Silva Júnior, do 2º/2º/2ª/6º 
BBM (Modelo), compareceu em visita médica obtendo o seguinte parecer: Necessita afastar-se de 
suas atividades no período de 20 (vinte) dias, conforme parecer do Cap PM Médico José Pegoraro 
Foresti, CRM 3597.
Transcrito da NB nº 013/2ª/6º BBM.

A 24 de julho de 2010, o Sd BM Mtcl 929168-7  Ewerton Luiz Oliveira,  do 1º/1ª/6º BBM 
(Chapecó), compareceu ao HPM em visita médica obtendo o seguinte parecer: Necessita afastar-se de 
suas atividades no período de 90 (dias) dias, conforme parecer do Cap PM Mtcl 919399-9 Médico 
Antonio José Trombeta, CRM 4686, Vogal JMC.

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

HOMOLOGAÇÃO DE SOLUÇÃO DE INQUÉRITO TÉCNICO:

Aos trinta dias do mês de junho de 2010, após análise dos Autos de IT Nr-001/6º BBM-2010, 
instaurado para apurar as causas, efeitos e responsabilidades pelas avarias na Vtr BM ASU 134 (fiat 
-Iveco  T3510  placas  MAQ 4191)  decorrentes  de  acidente  de  trânsito  em que  esteve  envolvida, 
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quando conduzida pelo Sd BM Mtcl 929131-8 Ariel Lucas Alves no dia 30 de março de 2010, na SC-
459 com a rua Wadislau Smijevski, Lajeado Grande-SC; com o veículo particular Renault Clio de 
placas MEF 3228 conduzido pelo Sr. Edemerico Scalvi, RESOLVO:

1. Homologar a Solução exarada nos presentes Autos pelo Senhor Major BM Luiz Carlos 
Balsan Comandante Interino do 6º BBM;

2. Determinar à AjG:
a. Remeta fotocópia desta Homologação ao Comando do 6º BBM para conhecimento;
b. Remeta os originais deste IT à DiLF para providências que decorrem destes Autos;
c. Publique em Boletim do Corpo de Bombeiros Milkitar de Santa Cat arina – BCBM.

Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 30 de junho de 2010.

_______________________
Cel BM – ÁLVARO MAUS

Comandante-Geral do CBMSC

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 08/6°BBM/2010:

Pelas conclusões que chegou o 1º Sgt BM Mtcl 913396-8 Luiz Antonio Capeletto, encarregado 
do Processo Administrativo Disciplinar n° 08/6° BBM/2010, instaurado através da portaria n° 42/6° 
BBM, de 14 de maio de 2010, com a finalidade de apurar a possibilidade do Sd BM Mtcl 929113-0 
Ewerton  Costa  do  1°/1ª/6°BBM  (Chapecó),  ter  cometido  transgressão  disciplinar,  conforme 
conclusão da Sindicância nº 03/6º BBM/2010.

Dou a seguinte solução:

a)  Concordar  com  o  parecer  do  encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar, 
entendendo que houve transgressão disciplinar por parte do Sd BM Costa. A responsabilidade pela 
Central de Operações é de que está escalado na função de telefonista naquele horário, se assim não 
fosse, não haveria a necessidade de por assinatura na escala.     

b)  Portanto,  a  escala  de plantão de hora/telefonista  assinada  constitui  prova suficiente  para 
afirmar  que  o  Sd  Costa,  responsável  pelo  atendimento  naquele  horário,  cometeu  a  transgressão 
disciplinar a ele imputada, item 20 do RDPMSC;

c) Resolvo ADVERTIR VERBALMENTE o Sd BM Mtcl 929113-0 Ewerton Costa do 1°/1ª/6° 
BBM (Chapecó), por ter infringido o item 20 do RDPMSC, deixando de aplicar punição mais grave 
levando em consideração que não foi possível captar imagem pela câmera da central de operações, 
bem como a gravação do diálogo telefônico;

d) Comando da 1ª/6° BBM, intimar o acusado da presente solução;
e)  Ajudância:  publicar  a  presente  solução  no Boletim Interno  do 6°  BBM; esperar  o  prazo 

recursal e em não havendo recurso, publicar a punição em Boletim Interno do 6° BBM e após inseri-
la no SIRH;

f) Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar no B-2 do 6°BBM.

Chapecó-SC, 28 de julho de 2010.

______________________________
LUIZ CARLOS BALSAN-Maj BM

Comandante interino do 6° BBM
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SOLUÇÃO  DE  RECONSIDERAÇÃO  DE  ATO  DO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR 001/3ª/6ºBBM/2010: 

Pelas  conclusões  que  chegou  o  1º  Sgt  BM  Claudir  de  Oliveira,  encarregado  do  presente 
Processo Administrativo,  instaurado com a finalidade de apurar a possibilidade do  Sd BM Matc 
929105-9 Douglas Basso do 1º/3ª/6º  BBM (Xanxerê),  ter  cometido as transgressões disciplinares 
tipificadas no libelo acusatório, ao não conferir os materiais da VTR, atender de forma inadequada a 
ocorrência e discutir compares perante civis.   

Dou a seguinte solução:

a) Concordar com o parecer e com as conclusões a que chegou o encarregado, entendendo que o 
acusado  transgrediu  preceitos  da  boa  convivência  na  caserna  ao  entrar  em  discussão  com 
subordinado,  até  por considerar-se superior  deveria dar o exemplo e conduzir  de forma serena e 
adequada  a  circunstância  elencada,  bem  como  o  acusado  incorreu  em  erro  quanto  a  forma  de 
atendimento de APH dispensado o paciente embriagado, gerando com sua verbalização de palavras 
vexatórias, a repulsa por parte de integrantes da guarnição e do paciente, produzindo reação hostil e 
constrangedora para a equipe de socorro. Dessa forma houve trangressão disciplinar por parte do Sd 
BM Mtcl 929105-9 Douglas Basso do 1º/3ª/6º BBM (Xanxerê),  dos itens 20 e 100 do Anexo I do 
RDCBM com o atenuantes 1 e 2 do Artigo 17 e agravantes 5 do artigo 18 do RDCBM.

b) Pelo exposto, por entender as justificativas da reconsideração, resolvo abrandar a punição a 
uma repreensão ao Sd BM Matc 929105-9 Douglas Basso do 1º/3ª/6º BBM (Xanxerê), classifico a 
punição como leve, permanece  no  bom comportamento. 

c) Secretaria intimar o acusado da presente solução.

d) Publicar a presente no BI da 3ª/ 6º BBM

    WALTER PARIZOTTO
  Cap BM Cmt da 3ª/ 6º BBM

Transcrito do BI Nº 030/3ª/6º BBM.

                                                                      
                                                  ______________________________

LUIZ CARLOS BALSAN-Maj BM
 CmT Intº do 6º BBM

    


